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Montes Claros, 14 de abril de 2023.

TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA QUE ENTRE SI CELEBRAM
ECOAGRÍCOLA CAFÉ LTDA. E A SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE
E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL – SEMAD POR INTERMÉDIO DA
SUPRAM NM PARA ADEQUAÇÃO DO EMPREENDIMENTO À LEGISLAÇÃO
AMBIENTAL.

Pelo presente instrumento, ECOAGRÍCOLA CAFÉ LTDA ., detentora do CNPJ
14.697.284/0002-02, sediada a Rua Salvador Roberto, nº 1069, sala 104, Bairro
Centro, Cidade de Várzea da Palma, Estado de Minas Gerais, CEP 39.260-000, por
seu representante legal ao nal assinado Pedro Henrique Lima Veloso, empresário,
casado, CPF 717.885.906-78, residente e domiciliado na Fazenda Paraíso II, BR 354,
Km 282, Zona Rural, CEP 38.840-000 Carmo do Paranaíba-MG, doravante designada
COMPROMISSÁRIA rma o presente TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA
perante a SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO
SUSTENTÁVEL - SEMAD, aqui representada pela Superintendente da SUPRAM
Norte de Minas, Sra. Mônica Veloso de Oliveira, conforme nomeação prevista
no Decreto 530, de 05 de janeiro de 2021, com sede na Supram NM, localizada na
Rua Gabriel Passos, nº 50, Centro, Montes Claros/MG, doravante
denominada COMPROMITENTE, e nos termos dos arts. 32, §1º e 108, §3º do
Decreto Estadual nº 47.383, de 02 de março de 2018, observadas as cláusulas e
condições seguintes:

Considerando que, conforme o previsto no art. 225, caput, da Constituição Federal,
todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum
do povo e essencial à sadia qualidade de vida, sendo este caracterizado como, o
“conjunto de condições, leis, inuências e interações de ordem física, química e
biológica que permite, abriga e rege a vida em todas as suas formas”, consoante o
art. 3º, I, da Lei Federal nº 6938, de 31 de agosto de 1981;

Considerando que em 07/02/2023 a empresa apresentou requerimento para
celebração do Termo de Ajustamento de Conduta, conforme o protocolo de nº
60423521, processo SEI nº 1370.01.0006602/2023-05, para as atividades descritas
na solicitação SLA nº 2022.05.01.003.0004579 - Processo nº 2279/2022;

Considerando que foram apresentados todos os documentos solicitados no
protocolo de nº 3452578, processo SEI nº1370.01.0021761/2021-58;

Considerando que o art. 16, §9º, da Lei Estadual 7.772, de 8 de setembro de 1980
prevê que aquele que estiver exercendo as atividades sem licença ambiental ou
autorização ambiental competente terá as suas atividades suspensas até que
obtenha licença ambiental devida ou rme Termo de Ajustamento de Conduta - TAC
com o órgão ambiental, com as condições e prazos para funcionamento do
empreendimento até a sua regularização;

Considerando o art. 32, §1º, do Decreto Estadual nº 47.383, de 2 de março de
2018, que prevê a possibilidade da continuidade da operação da atividade ou do
empreendimento concomitantemente ao procedimento de licenciamento em caráter
corretivo por meio da assinatura de Termo de Ajustamento de Conduta junto ao
órgão ambiental competente;

Considerando que a continuidade da operação das atividades, concomitantemente
à análise do processo de licenciamento ambiental, deverá observar os estritos limites
denidos neste Termo de Ajustamento de Conduta, imputando à COMPROMISSÁRIA
A COMPROVAÇÃO da obediência às cláusulas, condições e prazos ajustados no
presente, sob pena de aplicação das sanções legais cabíveis;

Considerando a ADI 1.0000.20.589108-8/000, na qual o Poder Judiciário em sede
de embargos de Declaração decidiu: “(...) garantir a ecácia dos Termos de
Ajustamento de Condutas celebrados até o julgamento dos presentes embargos. e,
no mérito, acolheram parcialmente os embargos de declaração com efeitos
infringentes, nos termos do voto do desembargador Marco Aurélio Ferenzini, para
conferir interpretação conforme a Constituição, de maneira que se reconheça a
possibilidade de celebração do TAC, desde que respeitados os princípios da precaução
e da prevenção, observando-se as balizas das notas técnicas emitidas pelos órgãos
ambientais do poder executivo estadual. Decisão por maioria de 14 (quatorze) votos.
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Considerando que, conforme art. 4º, parágrafo único, inciso I, da Resolução Semad
3.043/2021, em casos excepcionais, devidamente justicados, empreendimentos já
detentores de TACs prévios com prazo máximo de vigência, poderão rmar novo
instrumento de ajustamento de conduta, desde que celebrado pelo Subsecretário de
Regularização Ambiental;

Considerando a lavratura do auto de infração nº 230460/2023 ID nº 62427975
(Intervenção em área de reserva legal e em área de APP para implantação de
infraestrutura para captação de água em vereda e Descumprir Termo de
Ajustamento de Conduta - TAC processo SEI n° 1370.01.00217612021-58
documento n° 41789190 itens 7, 16 e 17 da clausula segunda do TAC –
Embasamento legal: lei 47383/18, art. 112, Código 301 e 108, Tipo P; lei 7772/80,
Tipo I) e A.I. nº 274564/2021 (Realizar desmate em forma de corte raso com destoca
em área comum de vegetação nativa sem a devida autorização do órgão ambiental
competente – Embasamento legal: lei 47838/2020, art. 3, Código 301, Tipo P, lei
20922/13, Código 301, Tipo I);

Considerando que a COMPROMISSÁRIA solicitou a assinatura do TAC conforme
processo SEI nº 1370.01.0006602/2023-05 protocolo ID nº 60423521. Para as
seguintes matriculas conforme documentos acostados ao presente SEI: 7408, 7409,
7410, 7411, 11068, 11069, 11070, 11071, 11072, 11073 e 11074;

Considerando que a análise dos aspectos técnicos e de conformidade processual
realizada pelo órgão ambiental constatou a possibilidade da operação do
empreendimento ECOAGRÍCOLA CAFÉ LTDA, mediante execução das medidas
impostas neste TAC;

Considerando que o empreendimento faz uso de recursos hídricos conforme
portarias: (Portaria nº. 1601515/2023 de 08/03/2023; Portaria nº. 1609021/2022 de
13/12/2022, Portaria nº. 0607422/2022 de 30/09/2022;

Considerando o Relatório Técnico elaborado pela DRRA a respeito do cumprimento
do TAC anterior, juntado ao processo SEI nº 1370.01.0021761/2021-58 (doc. ID nº
61215792);

Considerando que a continuidade da operação das atividades, concomitantemente
à análise do processo de licenciamento ambiental, deverá observar os estritos limites
denidos neste Termo de Ajustamento de Conduta, imputando a COMPROMISSÁRIA
A COMPROVAÇÃO da obediência às cláusulas, condições e prazos ajustados no
presente, sob pena de aplicação das sanções legais cabíveis;

Resolvem as partes celebrar o presente TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA,
de acordo com as seguintes disposições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO DE COMPROMISSO

Constitui objeto deste instrumento o estabelecimento das condições e dos prazos
para a continuidade da operação do empreendimento ECOAGRÍCOLA CAFÉ LTDA.
para as atividades solicitadas junto ao licenciamento ambiental: (G-04-01-4)
Beneciamento primário de produtos agrícolas: limpeza, lavagem, secagem,
despolpamento, descascamento, classicação e/ou tratamento de sementes; (G-01-
03-1) Culturas anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos
agrossilvipastoris, exceto horticultura; (G-01-01-5) Horticultura (oricultura,
olericultura, oricultura anual, viveiricultura e cultura de ervas medicinais e
aromáticas); (G-05-02-0) Barragem de irrigação ou de perenização para agricultura
até a obtenção da devida licença ambiental, nos termos art. 16, § 9º, da Lei Estadual
nº 7.772/1980; bem como para a execução do controle de suas fontes de poluição,
corrigindo os seus efeitos negativos sobre o meio ambiente, inclusive com a
reparação dos danos eventualmente causados, de acordo com as exigências e
prazos estabelecidos na CLÁUSULA SEGUNDA. O uso dos recursos hídricos no
empreendimento está devidamente autorizado por meio da outorga especicada nas
considerações iniciais deste instrumento.

Parágrafo primeiro. O presente instrumento não antecipa, autoriza ou afasta
outras espécies de certidões, alvarás, licenças e autorizações de qualquer natureza,
exigidos pela legislação federal, estadual ou municipal.

Parágrafo segundo. Este termo é celebrado no uso do poder-dever discricionário
da Administração Pública e, portanto, segue critérios de conveniência e oportunidade
avaliados quando de sua elaboração. Deixando de subsistir esses critérios ou
advindo outros que ensejam nova avaliação de mérito administrativo, este Termo
poderá ser revogado.

CLÁUSULA SEGUNDA – COMPROMISSO AJUSTADO

Pelo presente, a COMPROMISSÁRIA, perante a SUPRAM/NM, compromete-se a
executar as medidas e condicionantes técnicas abaixo listadas, em relação à atividade
degradadora e poluidora a que deu causa, de modo a cessar ou corrigir os efeitos
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negativos sobre o meio ambiente, observando rigorosamente os prazos assinalados
no cronograma de adequação a seguir:

Item 01: Durante a vigência do TAC deve-se adotar no empreendimento práticas
de manejo e conservação do solo. Estas práticas devem contemplar no mínimo
controle de águas pluviais com instalação e manutenção de bacias de contenção e
camalhões ao longo das estradas e carreadores, principalmente nas áreas de maior
declividade.

Apresentar, semestralmente relatório das ações desenvolvidas no manejo e
conservação do solo. Este relatório deverá conter registro fotográco e referência
(com coordenadas) dos locais onde foram aplicadas as medidas de controle. Prazo:
Relatório consolidado 30 dias após o vencimento do TAC.

Item 02: Apresentar informações técnicas a respeito dos métodos de controle
tossanitário adotados no empreendimento. Informar quais defensivos foram
utilizados com as respectivas chas técnicas e receituários agronômicos. Prazo:
Semestralmente.

Item 03: Apresentar relatório do Plano de Utilização de Água detalhando
demanda, consumo e balanço hídrico do empreendimento. Prazo: Prazo: em até
60 (sessenta dias) após a assinatura do TAC.

Item 04: Considerando que a área pleiteada para regularização ambiental do
empreendimento é de 3.648,85 ha, sendo que nesse TAC comtemplará uma área
aproximada de 1.635,0217 há composta pelas matriculas MT-11.072, MT-11.071, MT-
11.070 e MT-11.069 o qual o empreendedor solicita, nessa área, a substituição da
atividade de silvicultura para cafeicultura. Fica vedada a ampliação ou implantação de
novas atividades na área do empreendimento, fora das matriculas supracitadas, sem
a prévia autorização do órgão ambiental. Prazo: Durante a vigência do TAC.

Item 05: Considerando que o Empreendedor pleiteia realizar uma área de 3.648,85
há sendo que 1.345,6300 há estão inseridos nas matriculas MT-7.408, MT-7.409, MT-
7.410 e MT-11.068 que possuem sub-bosque necessitando Autorização para
Intervenção - AIA. Fica vedada a intervenção ou supressão de vegetação nativa na
área do empreendimento, nas matriculas supracitadas assim como qualquer área do
empreendimento que possua vegetação nativa, sem a prévia autorização do órgão
ambiental. Prazo: Durante a vigência do TAC.

Item 06: Considerando a existência de cavidades naturais subterrâneas, o
empreendimento não poderá realizar intervenções ou desenvolver qualquer atividade
na área de inuência inicial das cavidades já identicadas nos estudos espeleológicos.
A área de inuência inicial da cavidade será considerada como a projeção horizontal
da cavidade acrescida de um entorno de 250 m (duzentos e cinquenta metros), em
forma de poligonal convexa. Prazo: Durante a vigência do TAC.

Item 07: Caso ocorra a descoberta de novas cavidades naturais subterrâneas, até
então desconhecidas pelo empreendedor, deverá paralisar a atividade na área da
cavidade e no raio de 250m de seu entorno (área de inuência inicial), comunicando o
fato imediatamente ao órgão ambiental competente. Prazo: Durante a vigência do
TAC.

Item 08: Durante a fase de tratos culturais o empreendedor deverá disponibilizar
nas frentes de trabalho estruturas provisórias com banheiros químicos. Apresentar,
no vencimento do TAC, relatório com registro fotográco atestando o cumprimento
deste item. Prazo: Imediato, durante a vigência do TAC.

Item 09: O empreendedor deverá cumprir com as obrigações legais quanto a
documentação necessária para subsidiar o corte a colheita e o transporte orestal da
madeira exótica junto ao IEF. Prazo. Durante a vigência do TAC.

Item 10: Pontos, posto ou tanque aéreo para abastecimento de veículos deve
possuir infraestrutura conforme norma vigente. Apresentar, no vencimento do TAC,
relatório com registro fotográco atestando o cumprimento deste item. Prazo:
Durante a vigência do TAC.

Item 11: Ocinas, galpões de manutenção, troca de óleo e lavagem de veículos
devem possuir toda infraestrutura necessária para evitar possíveis danos ambientais,
conforme norma vigente. Apresentar, no vencimento do TAC, relatório com registro
fotográco atestando o cumprimento deste item inclusive com as adequações
necessárias. Prazo: Durante a vigência do TAC.

Item 12: Executar programa de gerenciamento dos resíduos sólidos, que deverá
incluir a coleta, separação, armazenamento, monitoramento e adequação da
destinação nal, de acordo com as normas técnicas vigentes. Conforme denido no
anexo I Prazo: Durante a vigência do TAC.

Observação: A periodicidade de controle deverá ser mensal com o protocolo
semestral, iniciando a contagem a partir da celebração do presente TAC.

Observação: Executar o programa de que se trata este item o qual deverá conter
os dados do modelo abaixo:

Item 13: Fazer automonitoramento dos euentes líquidos em todos os sistemas de
tratamento existentes no empreendimento (Ex: CSAO, Sistema de tratamento
industrial e ou doméstico). Prazo: Durante a vigência do TAC.

1. Efluente líquido

Local de amostragem Parâmetros Frequência

Entrada do sistema de
tratamento e na saída do
sistema de tratamento.

DBO, DQO, pH, Sólidos Sedimentáveis,
Sólidos Suspensão, Óleos e Graxas,
agentes tensoativos. Semestral

Entrada do sistema de
tratamento e na saída da
CSAO

DQO, pH, sólidos em suspensão,
materiais sedimentáveis, óleos e
graxas, detergentes e fenois.

Semestral
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Obs. Apresentar semestralmente a SUPRAM NM, relatório acompanhado de laudo
técnico conclusivo feito por prossional habilitado com resultado das análises. Os
pontos de coleta deverão ser identicados com coordenadas. Este relatório
deverá ter análise crítica dos resultados apresentados inclusive
observando a eciência de cada sistema de tratamento de euente
existente no empreendimento.

Item 14: Apresentar planta topográca planimétrica atualizada, contendo no mínimo:
malha de coordenadas, datum horizontal, identicação da carta e fuso; orientação
magnética; área total do imóvel; localização das áreas de preservação permanente e
reserva legal; representação do uso atual do solo contendo área com cobertura
vegetal nativa por bioma, sionomia e estágio de regeneração, área abandonada,
subutilizada ou utilizada de forma inadequada, segundo a vocação e capacidade de
suporte do solo; área com uso alternativo do solo discriminando as ocupações
agrossilvipastoris, infraestrutura, hidrograa, rede viária, rede de alta tensão,
acidentes geográcos; localização se for o caso, de unidades de conservação
adjacentes ou inclusas à propriedade; confrontantes; legenda; data; assinatura do
responsável técnico pela elaboração e ART. Prazo: 60 dias após a assinatura do
TAC.

Item 15: Apresentar relatório consolidado, em formato digital, que comprove a
execução de todos os itens supra descritos e dentro dos respectivos prazos neles
estabelecidos, devidamente acompanhado de Anotação de Responsabilidade Técnica
– ART. Prazo: 30 dias após o vencimento do TAC.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO CONTROLE, DA FISCALIZAÇÃO E DO
MONITORAMENTO

Este instrumento não inibe ou restringe, em qualquer hipótese, as ações de controle,
fiscalização e monitoramento da COMPROMITENTE ou de qualquer órgão ambiental
scalizador face à COMPROMISSÁRIA, nem limita ou impede o exercício de suas
atribuições e prerrogativas legais e regulamentares, em especial, a aplicação de
sanções administrativas decorrentes do exercício do Poder de Polícia.

Parágrafo único. A COMPROMITENTE poderá realizar vistorias nas áreas
operacionais da COMPROMISSÁRIA, objetivando vericar a observância e o
cumprimento das medidas ambientais e condições ajustadas na CLÁUSULA
SEGUNDA, bem como das disposições da legislação ambiental, as quais deverão ser
implementadas e mantidas até que seja apreciado, denitivamente, pela
Superintendente Regional de Meio Ambiente, o requerimento de regularização
ambiental de licença de operação corretiva.

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONSEQUÊNCIAS DO DESCUMPRIMENTO DO

ACORDO

O descumprimento total ou parcial do compromisso assumido implicará a rescisão do
presente Termo de Ajustamento de Conduta e sujeitará a COMPROMISSÁRIA ao
que segue:

1. Suspensão/Embargo total e imediata das atividades.

2. Multa de 4.500 UFEMG (quatro mil e quinhentas unidades scais do Estado de
Minas Gerais) por obrigação descumprida. O valor da multa será aplicado conforme a
classe do empreendimento e os valores referentes a infração grave previstos no
Decreto 47.383/18;

3. Aplicação imediata das sanções administrativas previstas na legislação vigente,
notadamente, o Decreto Estadual nº 47.383/2018, com encaminhamento de cópia do
Auto de Infração ao Ministério Público;

4. Encaminhamento de cópia do processo à Advocacia Geral de Estado – AGE - para
providências quanto à execução do presente TAC e demais medidas cabíveis.

Parágrafo primeiro. A aplicação das penalidades previstas nesta cláusula se dará
de forma cumulativa e não afasta a execução especíca das referidas obrigações, na
forma prevista na legislação aplicável.

CLÁUSULA QUINTA - DA EFICÁCIA DO INSTRUMENTO

O presente Termo de Ajustamento de Conduta produzirá efeitos a partir de sua
celebração e terá ecácia de título executivo extrajudicial, inclusive com relação às
cominações de multa, na forma dos arts. 5º, § 6º, da Lei 7.347/85, e art. 784, XII, do
Código de Processo Civil.

É facultado ao órgão ambiental revogar o presente instrumento caso deixem de
existir os critérios de conveniência e oportunidade que o fundamentaram ou por
outros motivos que ensejem nova avaliação do mérito administrativo, devendo a
COMPROMISSÁRIA ser comunicado de tal fato.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CIRCUNSTÂNCIAS QUE EXCLUEM A
RESPONSABILIDADE PELO INADIMPLEMENTO

A eventual inobservância pela COMPROMISSÁRIA de quaisquer das obrigações,
condições e dos prazos estabelecidos no presente Termo, desde que
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comprovadamente decorrente de caso fortuito ou força maior, nos termos do art.
393 do Código Civil Brasileiro, não congurará o seu descumprimento, devendo ser
imediatamente comunicada e justicada à SUPRAM/NM, que analisará o alegado,
podendo xar novo prazo para o adimplemento da(s) obrigação(ões) não
cumprida(s).

Parágrafo primeiro. O encerramento das atividades não exime a
COMPROMISSÁRIA da comprovação do cumprimento das cláusulas deste termo,
devendo ser analisadas pela COMPROMITENTE as pendências de obrigações
ambientais do empreendedor, que deverá equacionar eventual passivo ambiental
existente, na forma da legislação ambiental.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE NA HIPÓTESE DE SUCESSÃO

O presente Termo de Ajustamento de Conduta obriga, em todos os termos e
condições, a COMPROMISSÁRIA e seus sucessores a qualquer título.

CLÁUSULA OITAVA- DA RESPONSABILIDADE DO GESTOR SIGNATÁRIO

O gestor signatário do instrumento é responsável por sua conformidade com a
legislação, sendo que, caso se verique irregularidades, o TAC poderá ser declarado
nulo, com responsabilização do agente envolvido.

CLÁUSULA NONA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

O prazo de vigência do presente instrumento é de 12 (doze) meses, devendo ser
observados os prazos das obrigações constantes na CLÁUSULA SEGUNDA,
podendo, EXCEPCIONALMENTE, ser prorrogado mediante requerimento
fundamentado da COMPROMISSÁRIA e concordância da COMPROMITENTE.

Parágrafo primeiro. O requerimento para prorrogação do Termo de Ajustamento
de Conduta deverá ser protocolado 30 (trinta) dias antes de seu vencimento e não
importa em prorrogação automática da validade do TAC. A prorrogação só se
efetivará após a assinatura de termo aditivo pelas partes.

Parágrafo segundo. Este TAC terá sua validade extinta na data de publicação da
decisão relativa ao requerimento de Licença, ou ao nal do prazo estipulado no caput
dessa cláusula, se não houver prorrogação do TAC, o que acontecer primeiro.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

Fica eleito o foro da comarca de Belo Horizonte, para dirimir as questões decorrentes
do presente TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA, com renúncia de qualquer
outro, por mais privilegiado que seja.

E assim por estarem devidamente acordadas, rmam o presente, passando todos os
documentos referidos no presente termo, inclusive os atos constitutivos pertinentes,
a fazer parte integrante deste instrumento, como se transcritos nele estivessem.

Montes Claros, ____ de _________de 20_____.

PELA COMPROMITENTE:

______________________________________

Mônica Veloso de Oliveira

Superintendente da SUPRAM/NM

Pela COMPROMISSÁRIA:

_______________________

Pedro Henrique Lima Veloso

Representante legal
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ANEXO I

Resíduos sólidos e rejeitos

1. Resíduos sólidos e rejeitos abrangidos pelo Sistema MTR-MG

Apresentar, semestralmente, a Declaração de Movimentação de Resíduo – DMR,
emitida via Sistema MTR-MG, referente às operações realizadas com resíduos sólidos
e rejeitos gerados pelo empreendimento durante aquele semestre, conforme
determinações e prazos previstos na Deliberação Normativa Copam 232/2019.

Prazo: seguir os prazos dispostos na Deliberação Normativa Copam nº 232/2019.

2. Resíduos sólidos e rejeitos não abrangidos pelo Sistema MTR-MG

Apresentar, semestralmente, relatório de controle e destinação dos resíduos
sólidos gerados conforme quadro a seguir ou, alternativamente, a DMR, emitida
via Sistema MTR-MG.

Prazo: seguir os prazos dispostos na DN Copam 232/2019.

Resíduo
Transportador DESTINAÇÃO FINAL

QUANTITATIVO total do semestre

(tonelada/semestre)

Obs.Denominação
e código da
lista IN
IBAMA
13/2012

Origem Classe
Taxa de
geração
(kg/mês)

Razão
social

Endereço
completo

Tecnologia
(*)

Destinador /
Empresa
responsável

Quantidade
Destinada

Quantidade
Gerada

Quantidade
Armazenada

Razão
social

Endereço
completo

(*)1- Reutilização 6 - Coprocessamento

2 – Reciclagem 7 - Aplicação no solo

3 - Aterro sanitário 8 - Armazenamento temporário (informar quantidade armazenada)

4 - Aterro industrial 9. - Outras (especificar)

5. - Incineração

2.1 Observações

O programa de automonitoramento dos resíduos sólidos e rejeitos não
abrangidos pelo Sistema MTR-MG, que são aqueles elencados no art. 2º da DN
232/2019, deverá ser apresentado, semestralmente, em apenas uma das
formas supracitadas, a fim de não gerar duplicidade de documentos.

O relatório de resíduos e rejeitos deverá conter, no mínimo, os dados do quadro
supracitado, bem como a identicação, registro prossional e a assinatura do
responsável técnico pelas informações.

As doações de resíduos deverão ser devidamente identicadas e documentadas
pelo empreendedor.

As notas scais de vendas e/ou movimentação e os documentos identicando
as doações de resíduos deverão ser mantidos disponíveis pelo empreendedor,
para fins de fiscalização.

Em caso de alteração na forma de disposição nal de resíduos, o empreendedor
deverá comunicar previamente à SUPRAM/NM, para vericação da necessidade
de licenciamento específico.

Portar documentação comprobatória do recebimento dos resíduos, explicitando
a quantidade recebida e a forma de destino nal, nos casos de envio a
incineradores, aterros industriais e sanitários, que deverão possuir Licença de
Operação dos órgãos de controle ambiental competentes.

Documento assinado eletronicamente por Mônica Veloso de Oliveira,
Superintendente, em 14/04/2023, às 17:37, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de
julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Eduardo Wagner Silva Pena,
Usuário Externo, em 26/04/2023, às 12:42, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de
julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por BRUNA DE SOUZA COELHO,
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Usuário Externo, em 26/04/2023, às 12:42, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de
julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Pedro Henrique Lima Veloso,
Usuário Externo, em 26/04/2023, às 15:58, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de
julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 64248849 e o código CRC 4BE63E76.

Referência: Processo nº 1370.01.0006602/2023-05 SEI nº 64248849
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